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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  
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§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e dá outras 

providências.  
  

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da Constituição Federal e 

devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com 

base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou 

creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, 

da Lei n° 8 212, de 24 de julho de 1991.  

§ 1º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um 

por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor 

por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em cada 

Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.880, de 9/6/2004) 

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, que será 

destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos voltados para a 

universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis 

sócioeducacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;  

II - Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante 

de recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de 

Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de 

programas, projetos e ações do ensino fundamental. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.880, de 9/6/2004) 

§ 2° (VETADO)  

§ 3° Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei como 

beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino fundamental dos 

seus empregados e dependentes a conta de deduções da contribuição social do Salário-

Educação, na forma da legislação em vigor terão a partir de 1° de janeiro de 1997, o benefício 

assegurado, respeitadas as condições em que foi concedido, e vedados novos ingressos nos 

termos do art. 212, § 5°, da Constituição Federal.  

 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 1997.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV  

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

Balanço Patrimonial  

....................................................................................................................................................... 

 

Critérios de Avaliação do Ativo  
 

Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes 

critérios:  

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em direitos 

e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo prazo: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação ou 

disponíveis para venda; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 

disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for 

inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do comércio da 

companhia, assim como matérias-primas, produtos em fabricação e bens em almoxarifado, 

pelo custo de aquisição ou produção, deduzido de provisão para ajustá-lo ao valor de 

mercado, quando este for inferior;  

III - os investimentos em participação no capital social de outras sociedades, 

ressalvado o disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão 

para perdas prováveis na realização do seu valor, quando essa perda estiver comprovada como 

permanente, e que não será modificado em razão do recebimento, sem custo para a 

companhia, de ações ou quotas bonificadas;  

IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para 

atender às perdas prováveis na realização do seu valor, ou para redução do custo de aquisição 

ao valor de mercado, quando este for inferior;  

V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição, deduzido do 

saldo da respectiva conta de depreciação, amortização ou exaustão;  
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VI - (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição 

deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.638, 

de 28/12/2007) 

VIII - os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 

ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual possam ser 

repostos, mediante compra no mercado;   

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de realização mediante 

venda no mercado, deduzidos os impostos e demais despesas necessárias para a venda, e a 

margem de lucro;   

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados a terceiros. 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado ativo, 

decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, na ausência 

de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: (“Caput” da alínea 

acrescida pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro 

instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; (Item acrescido pela Lei nº 

11.638, de 28/12/2007) 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 

financeiros de natureza, prazo e risco similares; ou (Item acrescido pela Lei nº 11.638, de 

28/12/2007) 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de 

instrumentos financeiros. (Item acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será 

registrada periodicamente nas contas de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por 

objeto bens físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou 

obsolescência;  

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na 

aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com existência 

ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou 

contratualmente limitado;   

c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua exploração, 

de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa 

exploração.  

§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos 

valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam: ("Caput" do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de 

interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando comprovado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse valor; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

II - revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 

econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 4° Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à venda poderão ser 

avaliados pelo valor de mercado, quando esse for o costume mercantil aceito pela técnica 

contábil.  

 

Critérios de Avaliação do Passivo 

 

Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de acordo com os 

seguintes critérios:  

I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, inclusive Imposto 

sobre a Renda a pagar com base no resultado do exercício, serão computados pelo valor 

atualizado até a data do balanço;  

II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade cambial, serão 

convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data do balanço;  

III - as obrigações, os encargos e os riscos classificados no passivo não circulante 

serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito 

relevante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

 

Altera a legislação que rege o salário-

educação, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. A contribuição social do Salário-Educação, a que se refere o art. 15 da Lei 

nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, obedecerá aos mesmos prazos e condições, e sujeitar-

se-á às mesmas sanções administrativas ou penais e outras normas relativas às contribuições 

sociais e demais importâncias devidas à Seguridade Social, ressalvada a competência do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sobre a matéria.  

§ 1º Estão isentas do recolhimento da contribuição social do Salário-Educação:  

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como suas 

respectivas autarquias e fundações;  

II - as instituições públicas de ensino de qualquer grau;  

III - as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, devidamente 

registradas e reconhecidas pelo competente órgão de educação, que atendam ao disposto no 

inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas em 

regulamento;  

V - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que atendam, 

cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei nº 8.212, de 

1991.  

§ 2º Integram a receita do Salário-Educação os acréscimos legais que estão 

sujeitos os contribuintes em atraso.  

§ 3º Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do 

Salário-Educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como as empresas e demais 

entidades públicas ou privadas, vinculadas à Seguridade Social.  

 

Art. 2º. A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata o § 1º e 

seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, será integralmente 

redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma proporcional ao número de alunos 

matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado pelo 

censo educacional realizado pelo Ministério da Educação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.832, de 29/12/2003, em vigor no 1º dia do exercício financeiro seguinte 

ao de sua publicação) 

Parágrafo único. As contas específicas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios destinadas à movimentação das Quotas do Salário-Educação serão abertas pelo 

FNDE e mantidas, a critério do respectivo ente federado, em instituição financeira oficial. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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Art. 3º. O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na relação de emprego 

e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos 

empregados das empresas contribuintes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 


